
 
 
 
 
 

Órgão : Câmara Criminal 
Classe : CCP – Conflito de Competência 
N. Processo : 2001 00 2 002064-9 
Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL CRIMINAL DE CEILÂNDIA/DF 
Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE 

CEILÂNDIA/DF 
Relator Des. : OTÁVIO AUGUSTO   

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA – ATROPELAMENTO – AUSÊNCIA DE 
HABILITAÇÃO OU PERMISSÃO PARA CONDUZIR VEÍCULO – INCIDÊNCIA DA 
QUALIFICADORA DO CRIME DE LESÃO CORPORAL CULPOSA – COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO CRIMINAL 

• O delito descrito no art. 303 do CTB não se enquadra na classificação de 
infração de menor potencial ofensivo, eis que a pena para ele prevista é de 
detenção, de seis meses a dois anos, com possibilidade de aumento prevista 
no parágrafo único, razão pela qual a competência para seu processamento e 
julgamento se coloca frente ao Juízo Criminal e não perante o Juizado 
Especial. 

• Conflito julgado procedente, declarando competente o juízo suscitado. 
Unânime. 

 
ACÓRDÃO 

Acordam os Desembargadores da Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
OTÁVIO AUGUSTO, SILVÂNIO BARBOSA, JOSÉ DIVINO, EUTÁLIA COUTINHO,  
NATANAEL CAETANO e ANA MARIA AMARANTE, sob a presidência do 
Desembargador GETÚLIO PINHEIRO, em declarar competente o juízo 
suscitado à unanimidade, de acordo com a ata do julgamento e notas 
taquigráficas. 

Brasília-DF, 12 de setembro de 2001. 

 
Desembargador GETÚLIO PINHEIRO 

Presidente 
 
 

Desembargador OTÁVIO AUGUSTO   
Relator 
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RELATÓRIO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. 

Juiz da Primeira Vara do Juizado Especial Criminal de Ceilândia, relativamente ao 

inquérito instaurado inicialmente para apurar o delito previsto no art. 303, Parágrafo 

Único, do Código de Trânsito Brasileiro, em face da conduta de Antônio Lopes Conde 

Filho, que dirigindo um VW PASSAT sem permissão ou habilitação, atropelou  a 

vítima Raimundo Campelo, que renunciou ao direito de representar contra seu 

agressor, o que fez com que o MM. Juiz da Primeira Vara Criminal daquela mesma 

Circunscrição, a quem os autos foram primeiramente distribuídos, declinasse de sua 

competência para a Vara ora suscitante, para a apuração do delito previsto no art. 

309 do CTB, que entendeu remanescer, por se tratar de infração penal de menor 

potencial ofensivo, estando assim preenchidos os requisitos dos arts. 60 e 61 da Lei 

9.099/95. 

O Juízo suscitante, acolhendo manifestação da Promotoria,   

sustentou que o delito em apuração é o do art. 303, Par. Único,  do CTB, que em seu  

art. 291 determina apenas a aplicação dos institutos do acordo, da transação penal e 

da representação criminal, mas não modifica a competência estatuída na Lei 

9.099/95, devendo aplicar-se ao caso a competência das Varas Criminais comuns 

onde não houver Vara de Delitos de Trânsito e instaurou o presente Conflito de 

Competência, ressaltando, ainda,  que não remanescendo o crime em apuração pela 

renúncia da vítima em representar,  igualmente não remanesceria a sua 

qualificadora,  prevista no  Par. Único, conforme julgado precedente do e. STF, 

devendo o processo correr perante o Juízo suscitado. 

A douta Procuradoria de Justiça manifestou-se no sentido de se 

julgar procedente o conflito, para declarar competente o Juízo suscitado, no caso, o 

da Primeira Vara Criminal da Ceilândia -DF. 
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VOTOS 

O Senhor Desembargador  OTÁVIO AUGUSTO  -  Relator 
Trata-se de Conflito de Competência instaurado entre o Juízo da 

Primeira Vara Criminal da Ceilândia-DF e o Juízo da Primeira Vara do Juizado 

Especial Criminal da mesma Circunscrição Judiciária, onde se consideram 

incompetentes para julgar Antônio Lopes Conde Filho pelo atropelamento, na 

condução de um VW PASSAT, da vítima Raimundo Campêlo, sem a devida 

habilitação ou permissão para dirigir, na via Leste – MN-2. 

O ilustre Promotor de Justiça que oficiou no Juizado Especial 

Criminal, ora suscitante, às fls. 22/26 teceu as seguintes considerações, que peço 

vênia para transcrever: 

“Entretanto, a questão central destes autos não enfoca o delito 
de falta de habilitação previsto no Art. 309 do Código de Trânsito 
Brasileiro, mas sim o descrito no Art. 303, parágrafo único, do 
referido estatuto de trânsito, eis que verdadeiramente, o autor das 
lesões culposas era inabilitado, o que faz incidir na espécie o 
disposto no Inc. I, do Art. 302”. 

Desta forma, a falta de habilitação opera efeito de qualificadora 
do crime de lesões corporais culposas, não se apresentando como 
crime autônomo.” 

Em seguida concluiu: 

“(...)  
a) como a pena privativa de liberdade cominada ao delito do art. 

303 do Código de Trânsito Brasileiro é de detenção, de seis meses a 
dois anos, esta infração não poderá ser considerada de menor 
potencial ofensivo e, em conseqüência, não será o juizado Especial 
Criminal o órgão judicial competente para a conciliação, o julgamento 
e a execução desta infração penal (Art. 60 e 61 da Lei nº 9.099/95). 

b) o parágrafo único do Art. 291 apenas dispôs quanto à 
aplicação dos institutos previstos nos arts. 74,76 e 88 da Lei nº 
9.099/95 a alguns delitos de trânsito, dentre os quais o de lesões 
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corporais culposas, o que, entretanto, não o transformou em infração 
penal de menor potencial ofensivo nem alterou a competência do 
Juizado Especial Criminal; 

c) não dispondo a Lei de Organização Judiciária em comento 
quanto ao órgão judicial desta circunscrição judiciária que, 
especificamente, terá a competência para o processo e julgamento 
dos delitos de trânsito, assim como o fez em outras circunscrições – 
por exemplo: Brasília, Taguatinga, Gama, Sobradinho, Planaltina, 
Brazlândia, Samambaia, Paranoá e Santa Maria – não se poderá ter 
como certa de que esta competência recaia sobre o Juizado Especial 
Criminal, na medida que este detém competência especial e não 
genérica; 

d) ante a omissão da lei, a competência para o processo e 
julgamento dos delitos de trânsito deve inserir-se nas das varas 
criminais.” 

   

Crê-se com razão a colocação supramencionada, eis que apenas as 

contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a um ano do 

Código Penal ou lei extravagante, exceto os sujeitos a procedimento especial, se 

inserem na competência do Juizado Especial (art. 61 da Lei 9.099/95). Assim, o delito 

do art. 303 do CTB, ao qual o legislador fixou apenação máxima de dois anos, 

inclusive com possibilidade de aumento (parágrafo único), não se contempla na 

previsão de potencialidade reduzida, não sendo, portanto, afeto ao Juizado Especial.  

 

Diga-se, inclusive, que foi com base no mencionado delito – e não no 

artigo 309 da lei 9.513/97, como referido na decisão declinatória que se instaurou o 

procedimento .inquisitorial, havendo o MM. Juiz suscitado declinado de sua 

competência desde logo, sequer se detendo e decidindo sobre o pleito ministerial de 

arquivamento  em face da renúncia da vítima em representar, o que era de rigor, para 

só então afirmar-se qualquer outra subsidiariedade penal. 
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Daí porque se julga procedente o conflito e dá-se pela competência 

do Juízo da Primeira Vara Criminal de Ceilândia-DF, para onde os autos deverão 

retornar, inclusive para decidir sobre o pleito de arquivamento. 

Nesta conformidade julga-se procedente o conflito e, para os fins 

acima assinalados, declara-se competente para o julgamento da causa o Juízo 

suscitado. 

É como voto. 

 

O Senhor Desembargador SILVÂNIO BARBOSA  - Vogal  

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador JOSÉ DIVINO  - Vogal 

Com o Relator. 

A Senhora Desembargadora EUTÁLIA COUTINHO  - Vogal 

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador NATANAEL CAETANO  - Vogal 

Com o Relator. 

A Senhora Desembargadora ANA MARIA AMARANTE  - Vogal 

Com o Relator. 

 

 

DECISÃO 

Conflito conhecido para declarar competente o juízo 
suscitado ( 1ª Vara Criminal de Ceilândia ). Unânime. 
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